
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2023

Apostilamento nº 01 ao Contrato Administrativo nº 010/2023
DISPENSA N° 010/2023 – PROC. ADMINIST. MJ/RN N° 012/2023
 
Trata  o  presente  do  1º  Termo  de  Apostilamento  ao  Contrato
Administrativo n°. 010/2023, firmado entre o CÂMARA MUNICIPAL DE
JUCURUTU/RN e a  empresa POSTO SANTA IZABEL LTDA (CNPJ nº
02.374.149/0001-66), de acordo com o constante nos autos do respectivo
processo,  com  o  objetivo  de  reestabelecer  o  equilíbrio  econômico-
financeiro do contrato, em observância às normas legais aplicáveis, às
quais as partes sujeitam-se a cumprir.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - O presente APOSTILAMENTO tem como objeto a repactuação dos
valores do contrato em epígrafe com efeitos a partir da data de sua
subscrição, o qual passará a ter os valores abaixo especificados:
Especificação dos Itens - GASOLINA COMUM
Unid - LITRO
Valor Unit - 5,40
VALOR ATUAL
Especificação dos Itens - GASOLINA COMUM
Unid - LITRO
Valor Unit - 6,49
Majoração % - 20,19%
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2. A repactuação de preços está prevista na cláusula decima quarta do
contrato administrativo.
3. Apostila, como instrumento próprio para formalização de atualizações
de preços, está  prevista na alínea d do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.
Art. 124. [...]
d)   para  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  do  contrato  tal  como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
4. Em vista da presente repactuação, os valores passarão a ser como
demonstrado na cláusula primeira deste apostilamento:
Especificação dos Itens - GASOLINA COMUM
Unid - LITRO
Valor Unit - 6,49
CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS
5. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato não atingidas pelo
presente Termo de Apostilamento.
 
Jucurutu/ RN, 31 de agosto de 2023.
 
Alan Oliveira do Amaral
Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu
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